
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 009/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN – CNPJ: 08.169.278/0001-07.

CONTRATADA: P & P LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF: 14.433.017/0001-47, sediada na
Rua Manoel Joaquim de Souza, Nº. 228, Centro, Serrinha/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia 02/01/2023.

Validade: 02 de janeiro de 2023 à 31 de janeiro de 2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

 

Vila Flor/RN, 29 de dezembro de 2022.

 

Município de Vila Flor/rn

 



THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Constitucional

Contratante

 

P & p Locações e Serviços Eireli

Cnpj/mf: 14.433.017/0001-47

 

LUIZ PEDRO JUNIOR

 

Cpf/mf: 029.106.274-11

Contratada
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022

 

O Presidente da Comissão de licitação do Município de Vila Flor/RN, através da Prefeitura Municipal



de Vila Flor/RN, em cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor da Prefeitura Municipal de
Vila Flor/RN, faz publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a
seguir:

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE
E LAZER, NO TRADICIONAL RÉVEILLON.

 

FAVORECIDO: BALADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA CNPJ/MF: 07.892.927/0001-22

VALOR…: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL………..: Inciso III do Art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE………..: emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e
ratificada pela Sra. Thuanne Karla Carvalho de Souza, na qualidade de ordenadora de despesas.

 

Vila Flor/RN, 27 de dezembro de 2022

 

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

 

Comissão de Licitação

Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 011/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 011/2022

 

O Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Parecer Jurídico, e o que
determina o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do processo administrativo que
trata da contratação da empresa BALADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA CNPJ/MF:
07.892.927/0001-22, vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a
contratação da referida empresa, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

 

Vila Flor/RN, 27 de Dezembro de 2022.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2022

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2022

 

O Presidente da Comissão de licitação do Município de Vila Flor/RN, através da Prefeitura Municipal
de Vila Flor/RN, em cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor da Prefeitura Municipal de
Vila Flor/RN, faz publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a
seguir:

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE
E LAZER, NO TRADICIONAL RÉVEILLON.

 

FAVORECIDO: DMAIS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ/MF: 32.880.175/0001-27.

VALOR…: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL………..: Inciso III do Art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE………..: emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e
ratificada pela Sra. Thuanne Karla Carvalho de Souza, na qualidade de ordenadora de despesas.

 

Vila Flor/RN, 27 de dezembro de 2022

 

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA



 

Comissão de Licitação

Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2022

 

O Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Parecer Jurídico, e o que
determina o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do processo administrativo que
trata da contratação da empresa DMAIS PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF:
32.880.175/0001-27, vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a
contratação da referida empresa, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

 

Vila Flor/RN, 27 de Dezembro de 2022.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA



 

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022

Fica reconhecida e ratificada a Inexigibilidade de licitação da despesa abaixo especificada,
amparada no art. 25, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado
aos autos, conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO:Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção de veículo
tipo Van (Sprinter) pertencente ao município de Vila Flor/RN.

 

CONTRATADO:REUNIDAS VEICULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 02.365.912/0001-92

 

VIGÊNCIA:01.12.2022 ate 30.12.2022

 

Vila Flor [RN], 30 de Novembro de 2022.

 

Reconhecimento:

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO: 20220128

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2022

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR-RN – CNPJ: 08.169.278/0001-07,
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: WC COMERCIO E SERVIÇOS –ME / CNPJ/MF: 13.920.428/0001-02

 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 MESES, PARA A
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN.

 

VALOR TOTAL: R$ 700.342,83 (setecentos mil, trezentos e quarenta e dois reais, oitenta e três
centavos).

VIGÊNCIA:21 de Novembro de 2022 a 18 de Novembro de 2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02, c/c, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

DATA DA ASSINATURA: 21 de Novembro de 2022.



 

Pela Contratante Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN – CNPJ/MF nº 08.169.278/0001-07

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

 

Pela Contratada WC COMERCIO E SERVIÇOS –ME / CNPJ/MF: 13.920.428/0001-02

Representante o Sr. WALBER CESAR MELO DA ROCHA / CPF/MF: 010.452.564-98
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